
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

PROCESSO:      2018/029311. 
RECORRENTE:  BRUNO MARCOS DA SILVA QUEIROZ. 
RECORRIDO:   SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                                            BAHIA – SIT. 
AUTO DE INFRAÇÃO: P000716580.  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: MULTA DO ART. 220, II DO CTB: “DEIXAR DE REDUZIE A 
VELOCIDADE DO VEICULO DE FORMA COMPATIVEL  COM A SEGURANÇA 
DO TRANSITO NOS LOCAIS ONDE O TRANSITO ESTEJA SENDO 
CONTROLADO PELO AGENTE DA AUTORIDADE DE TRANSITO MEDINTE 
SINAIS”. MERA ARGUIÇÃO DE FATOS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de interposição de recurso nesta JARI, em face da lavratura do Auto de Infração de Trânsito de nº P000716580, ao rigor do art. 220, inciso II, 
do CTB, na data de 10/02/2018, na Rodovia BR 330 Km 686 BR 116 BA 026 – JEQUIE/BA. 
 
O Recorrente alega em seu recurso “ NO PERIODO QUE CONSTA A NOTIFICAÇÃO ACIMA CITADA EU ESTAVA EM VIAGEM PASSANDO PELO 
PERCUSO CITADO NA NOTIFICAÇÃO, POREM EM NENHUM MOMENTO OU CIRCUSTANCIA RECEBI AVISO OU SOLUÇÃO DA REDUÇÃO DE 
VELOCIDADE SENDO QUE TODOS OS LUGARES COM AVISO DE REDUÇÃO DA VELOCIDADE SEQUI EXATAMENTE O QUE FOI PEDIDO.”. 

Junta documentos necessários à análise de suas argumentações, contudo, não colaciona documentos probatórios do quantum alegado. 

É o relatório. 

Voto 

Superadas questões de Ordem Processual no que pertine tempestividade e capacidade postulatória, verifico que as razões recursais aduzidas NÃO 
atendem aos interesses do Recorrente, vez que, a mera alegação de fato extintivo da pretensão punitiva estatal, sem lograr juntar provas cabais 
bastantes para afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo.  
Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora devidamente 
flagrado pelo Agente autuador de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT. 

Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do recorrente. Por este motivo, VOTO no sentido de 
CONHECER do Recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº 
P000716580, VÁLIDO, mantendo sua exigibilidade contra o senhor BRUNO MARCOS DA SILVA QUEIROZ. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no 
por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº. P000716580, pelas razões de direito aqui expostas. 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de 

julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do 

Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

Sala das Sessões da JARI, 20 de julho de 2021.  
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Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   
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